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DISPÔE SoBRE A EXONERÁÇÂo DE CARGo C0MISSIoNADo Do PoDER
LEGISLAT1VO DE BEBERIBE.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe-CE, Sr. Eduardo Ribeiro Lima, no uso
das âtribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1s - Exonerar do Cargo de Assessor da Presidência CC-Z, no quadro de Servidores
Comissionados da Câmara Municipal de Beberibe, a pessoa abaixo discriminada:

O Sr. Gabriel Abreu de Oliveira, brasileiro, maior, natural de Fortaleza-CE, portador
do CPF nq 076.419.733-96 e RG na 2005005100420 SSP/CE, domiciliado na Rua ].|. Dourado,
Nq 271, Apto 03, Centro, Beberibe/CE.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMAM MUNICIPAL DE BEBERIBE
Em 14 de Maio de 2019.

Rua Maria Calado, s/n I Centro I Beberibe/CE
CEP.:62.840-000
Fone/Fax: {85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
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